
terceirização

ASPECTOS GERAIS
relação trilateral entre:

a EPS contrata, remunera e dirige o 
trabalho dos empregados, ou 

subcontrata outras empresas para tal

=
= empresa prestadora 

de serviços (EPS)

empregado empregador contratante
contrato de 

trabalho
contrato 

civil

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS
PJ de direito privado que executa, pela contratante, 
quaisquer de suas atividades (inclusive sua atividade 
principal!)

=

ATENÇÃO!

No DE EMPREGADOS DA EPS CAPITAL SOCIAL MÍNIMO

< 10

de 11 a 20

de 21 a 50

de 51 a 100

R$10.000,00

R$25.000,00

R$45.000,00

R$100.000,00
• a contratante tem responsabilidade subsidiária 

pelas obrigações trabalhistas (na terceirização lícita) 
do período em que ocorrer a prestação

CONTRATANTE DE SERVIÇOS
pessoa física ou jurídica que contrata a EPS
• é vedada a utilização dos trabalhadores para 

atividades distintas daquelas objeto do contrato 
com a EPS

• a contratante é obrigada a garantir um ambiente 
de trabalho seguro

=

• mas a responsabilidade pelos danos em caso de 
acidente de trabalha é solidária entre o contratante 
e a EPS

• os serviços contratados poderão ser executados 
nas instalações físicas da empresa ou em outro 
local, de comum acordo entre as partes.

PEGADINHA!

• a EPS deve ter capacidade econômica compatível 
com os serviços a serem executados

ATIVIDADES QUE PODEM SER TERCEIRIZADAS
• com a Lei 13.467/17, agora é lícita a terceirização 

de quaisquer atividades (inclusive as principais!), 
sejam atividades-meio ou atividades-fim

STF: é lícita a terceirização ou qualquer forma de 
divisão de trabalho entre PJs distintas, 
independentemente do objeto social das empresas 
envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária 
das empresas contratantes.

não pode ser contratada a PJ cujos titulares 
ou sócios tenham, nos últimos 18 meses, 
prestado serviços à contratante como 
empregado ou trabalhador sem vínculo 
empregatício (salvo se aposentados)

“QUARENTENA” PARA TERCEIRIZAÇÃO

com a reforma trabalhista, não há mais necessidade de os 
serviços terceirizados serem “determinados e específicos” 


